
 

 

※ 英語版、ポルトガル語版の記入例は右記の QRコード※からご確認ください。 

*English and Portuguese version of the sample is available from the QR code on the right. 

* Modelo de preenchimento em Português e Inglês disponível pelo código QR a direita. 

            ※QRコードは（株）デンソーウェーブの商標登録です。 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

① Assinale ☑ após verificar que não há dados falsos, informações 

incorretas no campo referente aos dados da criança alvo ao subsídio 

do ano fiscal de 2024/R6 (renda de 2023/R5). 

Modelo de Preenchimento 

Assinalar ☑ a opção 

correspondente sobre o 

sustento financeiro da criança 

na data base de 3/JUN/2024, 

se residia junto ou separado. 

Caso tenha nascido criança 

após 3/JUN/2024, mesmo que 

não esteja registrado na 

mesma unidade familiar, mas o 

sustento seja pela mesma 

renda, escrever os dados da 

criança. 

* Caso tenha alguma criança 

que resida separado mas o 

sustenta seja pela mesma 

renda, é necessário entregar 

também a declaração Bekkyo 

Kango Moushitatesho. 

＊ Somente as famílias que se 

enquadram em todos os 

requisitos ① e ②, poderão 

receber este subsídio. 

 

Favor preencher o “nome do 

chefe de família”, a “data de 

verificação” do conteúdo da 

solicitação, e o “telefone de 

contato” que possa atender 

durante o dia.  

 

② Assinale , após verificar 

que o chefe de família nunca 

recebeu o Subsídio Juumin-zei 

Hikazei Setai-tou (ajuda 

adicional infantil) do ano fiscal 

de 2023/R5 ou 2024/R6 em 

Toyohashi ou outro município. 

Caso não se enquadre em nenhum dos casos abaixo, não é necessário preencher o verso da folha. 

・Caso o campo acima sobre os dados da conta bancária esteja em branco, ou deseje alterar a conta 

bancária. 

・Caso solicitar o recebimento o subsídio através de representante. 



 

 

 

 

 

É possível receber o subsídio 
em mãos, somente se a 
pessoa não possuir conta 
bancária, ou residir em local 
extremamente afastado, etc., 
impossibilitando o acesso à 
instituição bancária.  
* Não será possível receber o 
subsídio no mesmo dia que 
entregar o formulário.  
O resultado da avaliação 
será enviado posteriormente 
via correio. 
Ao receber o aviso de 
aprovação, deverá 
comparecer ao guichê 
responsável, dentro do 
período e horário indicado 
(somente dias úteis), munido 
do “aviso de aprovação do 
subsídio” e “documento de 
identificação pessoal”. 
 

Verso 

Caso solicitar o 
recebimento do 
subsídio através 
de representante, 
o chefe da família 
deve preencher os 
dados do 
representante 
neste quadro 
destacado. 

 

Caso deseje que o subsídio 
seja depositado em uma 
conta bancária diferente da 
que está registrada na 
página da frente deste 
formulário, anexe também a 
cópia do documento de 
identificação pessoal (dentro 
da data de validade). 
 

Caso solicitar o recebimento 
do subsídio através de 
representante, anexe a cópia 
do documento de identificação 
pessoal do chefe da família e 
do representante. E também 
deverá anexar um documento 
que comprove a relação com o 
chefe de família (ver tabela 
abaixo). 

 

Assinale , somente se desejar receber o subsídio numa conta bancária diferente da registrada na 

página da frente deste formulário, ou se os dados da conta bancária estiverem em branco. Neste 

caso, deverá anexar a cópia da caderneta bancária, etc, e a do documento de identificação pessoal. 

* Favor preencher os dados da conta bancária do chefe da família. 

 

Caso deseje que o subsídio 
seja depositado em uma conta 
bancária diferente da 
registrada na página da 
frente deste formulário, 
anexe a cópia da capa e da 1ª 
página da caderneta bancária 
aberta (que contém o nome do 
banco, filial, titular, escrita do 
nome em katakana e número 
da conta). Se não possuir, 
anexe a cópia do cartão do 
banco.  
 

Relação com o chefe de família Exemplo de documento que comprova a relação entre o chefe de família e o representante 

Membro da mesma unidade familiar Não é necessário anexar documentos. 

Representante oficial Cópia do documento que comprova que é o representante oficial. 

Parente de outra unidade familiar Cópia do Koseki, certidão de nascimento, etc., que comprove a relação entre os dois. 

(Se o documento não estiver escrito em Japonês, será necessário anexar também a 

tradução em Japonês.) 

Pessoa que possui a guarda do menor ou 

tutor oficial do menor 

Funcionário do orgão de apoio (refugiado 

contra violência doméstica, etc.) 

Documento que comprove que funcionário trabalha no local e que a pessoa é seu 

tutelado deste orgão de apoio. 

Advogado (da pessoa com prisão 

preventiva) 

Documento que comprove que é advogado e o contrato com o chefe da famiília alvo do 

subsídio. 

 


